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INDICAÇÃO N.º 283/2017 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que 

através da secretaria competente, instale uma nova unidade da Farmácia de Alto Custo ao lado do 
Hospital Fortunata Germano Pozzobon, melhorando o atendimento aos pacientes que utilizam do 
respectivo serviço, tendo em vista a grande demanda em busca de tais medicamentos. 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 20 de fevereiro de 2017. 

 
 
 

VILMAR DA FARMÁCIA 
VEREADOR 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 
Tendo em vista que cabe a esta Casa Legislativa buscar soluções em parceria com o Poder 

Executivo, vislumbrando a melhoria na qualidade dos serviços públicos relacionados à saúde de 
nosso povo. 

Considerando a crise econômica que assola nosso país, o que desvaloriza nossa moeda e ao 
mesmo tempo eleva o custo de alimentos, remédios e moradias. 

 
Considerando que apesar do grande avanço no que tange à saúde pública, nos últimos anos, 

infelizmente ainda existe uma grande demanda em face de medicamentos, principalmente aqueles 
denominados “Alto Custo”. 

 
Considerando que muitas vezes os pacientes que buscam referidos medicamentos no Hospital 

Fortunata Germano Pozzobon ficam muito tempo esperando pelos mesmos, o que causa transtornos, 
principalmente, aos mais carentes e idosos. 

 
Vale ressaltar que tal medida permitirá uma melhor gestão dos serviços dessa pasta 

administrativa, demonstrando o compromisso do novo governo em promover a gestão participativa 
do cidadão nas ações do Poder Público Municipal. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da Secretaria Municipal da Saúde, concretize a proposta 
supramencionada. 
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